
          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

EMENDA ADOTADA PELA CDC AO PL N° 4.403, DE 2021

Acrescente-se ao art. 11º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,
modificado pelo art. 2º do Projeto, o seguinte parágrafo único.

"Art. 11. .............................................................................................

Parágrafo  único.  Fica  igualmente  permitida  a  exibição,  em  formato
digital, de cartazes e outras informações expostas nas dependências ou
instalações de atendimento ao público, decorrentes de obrigações legais
ou normativas".(NR)

Sala da Comissão, 14 de junho de 2023.

Deputado JORGE BRAZ
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jorge Braz
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235608094200
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